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RESUMO 
 

Atualmente, os tributos possuem grande influência na vida das empresas, 
representando um ônus que muitas vezes podem ser excessivo. A fim de não pagar 
uma carga tributária exorbitante, as empresas buscam o auxílio do contador para 
realizar estudos que verificam qual o regime tributário mais adequado. É notável, 
que cada caso é um caso, e cada empresa possui uma necessidade específica e 
somente através de um estudo detalhado das condições apresentadas pelos 
demonstrativos que se pode dizer se ela deve optar pelo Simples Nacional, Lucro 
Presumido ou Lucro Real. O trabalho visa demonstrar as diferenças existentes nos 
regimes de tributação, bem como analisar uma determinada rede e lojas, utilizando a 
média do faturamento, a fim de verificar qual dos regimes tributários é o mais 
adequado para essa situação. Para alcançar os resultados desejados utilizou-se de 
um estudo de caso que explicará de forma qualitativa os cálculos realizados, o 
resultado demonstrará qual a melhor forma de tributação, que para esse caso será o 
Simples Nacional. 
 
Palavras-chave: Planejamento Tributário; Regimes de Tributação; Simples 
Nacional; Lucro Real; Lucro Presumido 
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INTRODUÇÃO 
 
 

 A tributação brasileira é considerada uma das mais onerosas do mundo, em 

que os impostos recolhidos pelo Estado são considerados por todos como 

excessivos. 

Observando o cenário econômico atual, percebe-se um mercado altamente 

competitivo, onde todas as empresas se sentem ameaçadas pela instabilidade 

econômica em que vivemos. O Brasil hoje é um país com risco de mercado médio, 

fator que desestimula o investimento estrangeiro e acirra a competição entre as 

empresas nacionais por um lugar no mercado. 

Para as empresas, a forma de tributação colocada erroneamente pode 

ocasionar o pagamento indevido de tributos, fato que influencia diretamente em seu 

desempenho, podendo até mesmo custar sua sobrevivência no mercado, de modo 

que o valor pago pelo tributo poderia ser utilizado para investimentos. 

Neste contexto o contador tem papel fundamental no auxílio e na escolha de 

um regime de tributação que seja adequado para o tipo da empresa. A análise 

tributária deve ser feita de forma conjunta com administrador, levando em 

consideração que o lucro da empresa pode variar de uma competência para outra, 

tornando necessária a verificação anualmente. 

O conhecimento do contador oferecerá um planejamento tributário bem 

delineado, com o propósito da diminuição efetiva e lícita de tributos. Portanto, o 

presente trabalho monográfico se propõe a investigar, qual o Regime Tributário 

adequado para uma rede de lojas, consideradas pelo faturamento médio de suas 

integrantes como Pequenas Empresas: Simples Nacional, Lucro Presumido ou 

Lucro Real? 

As justificativas para realização do estudo passam pela necessidade das 

empresas possuírem um enquadramento tributário adequado, uma vez que a 

escolha inadequada do regime tributação pode levar a empresa a pagar mais 

impostos do que seria necessário o que pode trazer para a empresa problemas de 

competitividade e de lucratividade. Pode-se dizer ainda que a escolha do regime 

tributário é uma das partes que compõem um planejamento tributário. Santos e 

Oliveira (2007, s.p.) mencionam que: 
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O planejamento tributário tornou-se indispensável, pois a legislação 
tributária brasileira é muito complexa, com inúmeras leis e constantes 
alterações, o que dificulta a interpretação dos empresários, assim 
como em se manterem atualizados em virtude dos diversos 
influenciadores na gestão empresarial. 
 

Portanto, atenção e dedicação para a escolha do regime de são 

fundamentais, pois a principal dúvida que existe é na escolha das tributações, qual é 

a mais indicada para determinada empresa e para determinado lucro bruto. Que 

segundo Rullo (2008, p. 12) “O modelo de decisão a ser desenvolvido, [...] poderá 

auxiliar o profissional da contabilidade na obtenção dos subsídios necessários para 

essa tomada de decisão, com embasamento teórico suficiente.” 

Sendo assim, este trabalho tem como objetivo geral apresentar teoricamente 

as diferenças dos regimes de tributação e analisar através de um estudo de caso 

qual destes é o mais viável para a média da rede de lojas em questão. Para tanto 

serão discutidos os principais impostos pagos no Brasil, as implicações de cada 

Regime de Tributação e como a escolha feita de forma errada pode afetar o Lucro 

Líquido da empresa.  

 O estudo foi dividido em duas etapas. Na primeira, foi desenvolvida uma 

pesquisa bibliográfica a fim de abordar conceitualmente a área tributária e os 

regimes de tributação, juntamente com as implicações relacionadas. Já a segunda 

etapa compreendeu um estudo de caso com enfoque em uma rede de lojas de 

materiais de construção, que através de dados disponibilizados por sua diretoria 

regional foram feitos cálculos a fim de verificar qual Regime de Tributação é o mais 

adequado. 

 No primeiro capitulo, será tratada a contabilidade tributária em âmbito geral, 

suas implicações na lei e no Sistema Tributário Nacional, bem como preceitos 

básicos de tributos e obrigações que darão suporte para o estudo dos regimes de 

tributação. 

 No segundo capitulo, serão discutidos aspectos sobre os principais tributos 

pagos no Brasil, planejamento tributário e suas formas de evitar ou diminuir a 

incidência de tributos (elisão e evasão) e conceituará cada Regime de Tributação 

existente no Brasil. 

 O terceiro abordará a metodologia utilizada, uma breve história da rede de 

lojas e a utilização dos dados oferecidos pela diretoria, que serão devidamente 

aplicados em cada Regime de Tributação a fim de verificar qual o mais adequado. 



13 
 

1. CONTABILIDADE TRIBUTÁRIA E CONCEITOS GERAIS 
 
 

Nesse capítulo, será discutido o surgimento da contabilidade e seu conceito, 

juntamente com o conceito de contabilidade tributária e suas implicações na lei e no 

Sistema Tributário Nacional. 

 
 

1.1 Contabilidade Tributária 
 
Ao se falar em Regimes de Tributação, se faz necessário entender o 

conceito “mãe” da área da contabilidade que está inserida tal questão, a 

contabilidade tributária.  

Segundo Fabretti (2007, p. 29) a contabilidade tributária pode ser vista como 

“[...] o ramo da contabilidade que tem por objetivo aplicar na prática conceitos, 

princípios e normas básicas da contabilidade e da legislação tributária, de forma 

simultânea e adequada.”.  

Para Pohlmann (2012, p. 9), a contabilidade tributária possui o seguinte 

objetivo: 

A contabilidade tributária tem como objeto de estudo as regras de 
apuração dos tributos empresariais, as normas fiscais que 
estabelecem práticas contábeis, os registros e outras formalidades 
exigidas pela legislação fiscal das empresas, assim como métodos e 
procedimentos de planejamento tributário. 

 
 

Para que esse objetivo seja atingido é preciso registrar, controlar e estudar 

os fatos que provocam as mutações do patrimônio e com isso o lucro ou prejuízo de 

uma organização. (FABRETTI, 2007, p.31).  

No mercado atual, a contabilidade tributária vem como um diferencial para a 

sobrevivência do negócio, pois proporciona ao empreendedor o conhecimento de 

como lidar com as modificações e encaminhá-lo para a solução mais vantajosa. 

(MARQUES, 1994, p. 8). 

Apesar de a contabilidade tributária ter a função de aplicar na prática o 

conteúdo existente na lei, o contador precisa conhecer de forma mais específica o 

Sistema Tributário Nacional e a Legislação Tributária, pois só a lei pode trazer as 

implicações corretas sobre determinado aspecto da tributação, não sendo suficiente 

o embasamento somente em determinada doutrina ou autor. 
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1.2 Sistema Tributário Nacional 
  
 

 De forma geral o sistema tributário nacional é um conjunto de tributos, 

estabelecidos de acordo com a legislação tributária, respeitando sempre os 

princípios instituídos pela Constituição Federal. 

O Sistema Tributário Nacional possui 20 artigos inseridos na constituição 

Federal. (HARADA, 2007, p. 81). O art. 2º do CTN (BRASIL, 2011, p.7) dispõe de 

como é regido o Sistema Tributário Nacional: 

 

O Sistema Tributário Nacional e regido pelo disposto na Emenda 
Constitucional n.18, de 1º de dezembro de 1965, em leis 
complementares, em resolução do Senado Federal e, nos limites das 
respectivas competências, em leis Federais, nas Constituições e em 
leis estaduais, e em leis municipais. 
 
 

Em outras palavras, Marques (1994, p. 3) considera que o Sistema Tributário 

Nacional explana a descentralização da tributação, onde União, Estados e 

Municípios façam uso de tributos próprios, porém não idênticos tributos, que apesar 

de descentralizados devem respeitar a Constituição Federal como lei maior, 

lembrando que a CF não cria tributos, mas limita a criação dos mesmos. 

Harada (2007, p. 81) entende que o Sistema Tributário Nacional pode ser 

conceituado pela seguinte passagem: 

 

[...] denomina-se Sistema Tributário Nacional o conjunto de normas 
constitucionais de natureza tributária, inserido no sistema jurídico 
global, formado por um conjunto unitário e ordenado de normas 
subordinadas aos princípios fundamentais, reciprocamente 
harmônicos, que organiza os elementos constitutivos do Estado, que 
outra coisa não é senão a própria Constituição Federal. 
 

 
Portanto, o Sistema Tributário Nacional é o conjunto de tributos Federais, 

Estaduais e Municipais existentes no Brasil. (FALCAO apud HARADA, 2007, p. 82). 

Percebe-se que apesar dos autores possuírem formas diferentes de se 

conceituar o Sistema Tributário Nacional, sua definição é expressa em lei, contida no 

Código Tributário Nacional. Não é possível se falar em STN sem o relacionar com a 

legislação tributária, pois é ela que rege as leis contidas no sistema. 

 



15 
 

1.2.1 Legislação Tributária 

 

Basicamente, a legislação tributária é um conjunto de leis que dizem respeito 

à tributação. O Código Tributário Nacional (BRASIL, 2011, p. 24) traz de maneira 

completa em seu art. 96 a seguinte definição para legislação tributária: 

 
Art. 96. A expressão „legislação tributária‟ compreende as leis, os 
tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas 
complementares que versem, no todo ou na parte, sobre tributos e 
relações jurídicas a eles pertinentes. 

 

Não é possível falar em legislação tributária sem citar a lei, toda sua 

definição está contida no Código Tributário Nacional do art. 96 ao art. 112, para 

melhor entendimento de sua aplicação se faz necessário citar o art. 105 do CTN 

(BRASIL, 2011, p. 25): 

 

Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos 
geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja 
ocorrência tenha tido início, mas não esteja completa nos termos do 
art. 106. 

 

Sobre o art. 106 Harada (2001, p. 399) considera que os fatos geradores 

pendentes, iniciados em uma legislação, mas consumados em outra, deverão ser 

consumados pela materialidade exterior, juntamente com suas próprias normas.  

Portanto, a legislação tributária compreende as normas jurídicas que dizem 

respeito aos tributos fundamentados por princípios constitucionais instituídos pela 

Constituição Federal a fim de limitar o poder de tributar, conforme poderá ser visto 

no tópico a seguir. 

 
 

1.3 Princípios Constitucionais Tributários 
 

 
Os princípios constitucionais tributários são “[...] fundamentos do estado de 

direito, prevalecem sobre todas as normas jurídicas, que só têm validade se 

editadas em rigorosa consonância com eles.” (CASSONE, 2007, p. 119,). 

Princípios esses conhecidos como limitações do poder de tributar que 

constituem uma proteção aos contribuintes, limitando o poder de tributação do 

Estado (HARADA, 2001, p. 329).  O Sistema Tributário está sujeito a uma série de 
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princípios como pode ser observado adiante. 

 

1.3.1 Princípio da Legalidade  

 

A CF, no art. 150 (BRASIL, 2004, p.85) trata o princípio da legalidade 
tributária da seguinte maneira: 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios: 
I- exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça. 

 
Dessa forma, o principio da legalidade é uma forma de assegurar que o 

poder público atue sempre conforme a lei. Matos (2014, s.p.) afirma que a legalidade 

vem resguardar a segurança jurídica, de forma que o Poder Executivo não possa 

acrescentar tributos de forma aleatória, garantindo que somente os representantes 

escolhidos pelo povo possam definir a carga tributária e os tributos de acordo com 

lei que o estabeleça.  

O Brasil sendo um país que preza a divisão dos poderes do estado, a 

legalidade é uma forma de limitar a atividade de tributação. (MACHADO, 2008, p. 

35). 

 

1.3.2 Princípio da Isonomia Tributária 

 

O princípio da Isonomia tributária compõe o segundo inciso do art. 150 da 
CF (BRASIL, 2004, p.85) como pode ser destacado: 

 
 

Art. 150. 
[…] 
II – instituir tratamento desigual entre os contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos. 

 
 

A Isonomia Tributária também pode ser chamada de Igualdade tributária, 

variando de um autor para o outro, mas com o mesmo significado. A igualdade é 

uma palavra mais conhecida, portanto de mais fácil entendimento. Para Cassone 

(2008, p.89) “a igualdade serve para comparar situações iguais e desiguais, e não 
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se confunde com a „capacidade contributiva‟.” Tal igualdade pode ser observada no 

princípio geral da isonomia, expresso no caput do art. 5º da CF (BRASIL, 2004, p. 

10): 

  
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros, 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, á liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes. 

 
 

Portanto, a Isonomia ou igualdade tributária pode ser vista, conforme 

Lacombe (2000, p.16) como o preceito básico para a democracia, onde qualquer 

outro princípio pode ser modificado, menos a Isonomia, pois sem ele não existe 

República ou Justiça. 

 

 

1.3.3 Princípio da Irretroatividade Tributária 

 
A irretroatividade tributária consiste em não poder retroagir para fatos já 

ocorridos anteriormente, para alcançá-los. (CASSONE, 2007, p. 120,). 

A CF, no art. 150 (BRASIL, 2004, p.85) diz o seguinte sobre a Irretroatividade: 

 
Art. 150. 
(...) 
III-cobrar tributos 
a)em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência 
da lei que os houver instituído ou aumentado. 

 

Martuscelli (2001, p. 140) entende que a irretroatividade é “[...] como 

limitação lógica ao poder de tributar, ser vedada a imposição tributária em relação a 

fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que houver instituído ou 

aumentado.” 

Portanto, não é possível tributar fatos ocorridos em data anterior à criação 

de determinado tributo, ou seja, só poderão ser considerados fatos geradores 

aqueles que acontecerem após a criação do tributo, se não há tributo, não se pode 

tributar. 
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1.3.4 Princípio da Anterioridade/Noventena 

 

O princípio da anterioridade, segundo Cassone (2001, p.111), é aquele que 

“A constituição veda a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em que 

haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou.”  

Já Harada (2001, p. 332,) considera que A cobrança de tributo está 

vinculada a cada exercício financeiro, que é anual, desde a Carta outorgada de 

1824, coincidindo o exercício financeiro com o ano-calendário, isto é, começa no dia 

1º de janeiro e termina dia 31 de dezembro. 

O art. 150 da CF (BRASIL, 2004, p.85) em sua alínea “c” trata a 

anterioridade da seguinte forma: 

 
Art. 150. [...] 

 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na 
alínea „b‟ (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003). 

 
 

Dessa forma esse princípio protege o empresário de pagar um imposto 

criado de forma repentina. 

Após a verificação das leis e princípios que prevalecem e fundamentam os 

tributos é preciso entender o que é tributo, portanto, sua definição será abordada no 

tópico adiante. 

 

1.4 Conceito de Tributos 

 

Cassone (2001, p. 27,) considera que tributo é o pagamento em dinheiro que 

pessoas físicas ou jurídicas são obrigadas a pagar para o Estado quando praticam 

atividades que acarretam fatos geradores previstos em lei.  

Apesar das definições feitas por vários autores o conceito de tributo é algo 

que está implícito na constituição, não podendo haver nenhum outro conceito que 

esteja conflitando com o que é dito na constituição. (MARTUSCELLI, 2001, p. 12). 

Com isso, o que o Código Tributário Nacional (BRASIL, 2011, p. 7) fala 

sobre tributo é o seguinte: 
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Art. 3º. Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda 
ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sansão de 
ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada. 

 
Portanto, ao analisar esse artigo, “[...] pode-se resumir o conceito de tributo, 

afirmando que é sempre um pagamento compulsório em moeda, forma normal de 

extinção da obrigação tributária.” (FABRETTI, 2007, p. 109). 

Existem diversos tipos de tributos, muitas vezes confundidos entre si e 

denominados de forma única como impostos, porém o imposto é uma forma de 

tributo e além dele existem vários outros que poderão ser vistos e definidos a seguir. 

 

1.5  Espécie de Tributos 

 

O Sistema Tributário Nacional (BRASIL, 2004, p.83) permite ao Estado a 

cobrança de: Impostos, Taxas e Contribuições de melhoria, contribuição social e 

empréstimo compulsório. 

 

Art. 145/CF. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos: 
I - impostos; 
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

 
 

A seguir as espécies de tributos serão tratadas detalhadamente. 
 

 

1.5.1 Impostos 

 

O imposto é uma quantia em dinheiro exigida pelo governo de forma legal 

que deverá ser paga por pessoa física ou jurídica para atender as despesas de 

ordem comum, sem levar nenhuma vantagem de ordem particular e não está 

vinculada a nenhuma prestação específica do Estado. (FABRETTI, 2003, p. 116,). 

 Para Latorraca (2000, p 27) “O código Tributário Nacional define imposto 

como um tributo cuja obrigação te por fato gerador uma situação independente de 

qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte (art. 16)”. Harada 

(2001, p. 301) diz que os impostos são: 
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[...] exações desvinculadas de qualquer atuação estatal, decretadas 
exclusivamente em função do jus imperii do Estado. Seu fato gerador 
é sempre uma situação independente de qualquer atividade estatal 
específica, relativa ao contribuinte. O imposto sempre representa 
uma retirada da parcela de riqueza do particular, respeitada a 
capacidade contributiva deste. 

 
Com isso, entende-se que os impostos existem para custear as despesas 

gerais do Estado em sua “[...] estrutura administrativa, pagamento do funcionalismo 

público, execução de obras públicas, segurança nacional etc.”. (CASSONE, 2001, p. 

73). Além das situações convencionais de para a criação de um imposto, o CTN em 

seu Art. 76 (BRASIL, 2011, p.16) relata a existência do imposto extraordinário, o 

qual só pode ser instituído de forma temporária caso o país esteja passando por 

uma situação de guerra ou eminência. 

 

1.5.2 Taxas 

 

As taxas têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, 

sendo que a cobrança está vinculada à efetiva prestação do serviço. O fato gerador 

da taxa não é um fato do contribuinte, mas um fato do Estado. O Estado exerce 

determinada atividade e, por isso, cobra taxa da pessoa que aproveita. 

(LATORRACA, 2000, p. 27). 

Harada (2001, p. 302) considera que a taxa é: 

 

[...] um tributo que surge da atuação estatal diretamente dirigida ao 
contribuinte, quer pelo exercício do poder de polícia, quer pela 
prestação efetiva ou potencial de um serviço público específico e 
divisível, cuja base de cálculo difere, necessariamente, da de 
qualquer imposto. 

 

Portanto, a taxa diferentemente do imposto recaí sobre uma prestação 
específica, por um serviço utilizado diretamente pelo contribuinte. 
 
 
1.5.3 Contribuição de melhoria 

 
A contribuição de melhoria é caracterizada por uma valorização de um 

imóvel, apesar de não ser justo que toda comunidade, independente de sua renda, 

arque com os custos de uma obra pública, mesmo esta trazendo benefício direto a 

certas pessoas. (HARADA, 2001, p. 303) 
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O Código Tributário Nacional (BRASIL, 2011, p.18) diz o seguinte: 

 

Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos 
Estados. Pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de 
suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo de 
obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como 
limite total e despesa realizada e como limite individual o acréscimo 
de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

 
 

Ou seja, a contribuição de melhoria é um recolhimento específico para 

financiar obra pública, mas que reverte em benefício para o contribuinte pela 

valorização de seu imóvel. 

 

1.5.4 Contribuição Social 

 

Sobre as contribuições sociais, Amaro (2010, p.84) destaca: 

 

A característica peculiar do regime jurídico deste terceiro grupo de 
exação está na destinação à determinada atividade, exercitável por 
entidade estatal ou paraestatal, ou por entidade não estatal 
reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de 
uma função de interesse público. Neste grupo incluem as 
contribuições sociais, as contribuições de intervenção no domínio 
econômico e as contribuições de interesse de categorias 
profissionais 50 ou econômicas (CF, art.149), bem como as 
contribuições para o custeio de previdência de servidores dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios (art. cit. § 1.o) e a contribuição 
destinada ao custeio do serviço e iluminação pública (CF art. 149-A, 
acrescido pela EC n.39/2002). 
 
 

De forma sucinta a contribuição social tem como objetivo principal financiar 

os serviços de assistência e previdência social, mas adiante, no segundo capítulo 

deste trabalho, será vista uma das principais contribuições sociais, a CSLL. 

 

1.5.5 Empréstimo Compulsório 
 
 
O empréstimo compulsório é uma espécie particular de tributo, ele é 

autorizado apenas em certas situações e deverá ser devolvido ao sujeito passivo, 

logo o nome empréstimo.  

Martins (2007, p. 140-141) cita que: 
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A lei determina que somente a União, em casos excepcionais 
definidos em lei complementar, poderá instituir empréstimos 
compulsórios, aos quais se aplicarão as disposições constitucionais 
relativas a tributos, bem como as normas gerais do direito tributário. 
A Constituição da República, ao prever a instituição de empréstimo 
compulsório, enquadrou-o no capítulo do Sistema Tributário, 
declarando a natureza jurídica do empréstimo compulsório como 
tributo. 

 
 

O texto da Constituição Federal no seu artigo 148 (BRASIL, 2004, p. 84) 

dispõe que o empréstimo compulsório só será instituído em casos específicos como 

em caso de guerra ou calamidade e investimento público de caráter urgente, ou 

seja, os impostos compulsórios só são instituídos em casos extraordinários. 

Para que os tributos de forma geral possam ser instituídos é preciso que 

haja uma relação entre credor e devedor, ou seja, entre governo e contribuinte, 

efetuando uma ligação entre as partes, esse fato pode ser estabelecido por meio da 

obrigação tributária, como pode ser visto a seguir. 

 

1.6 Obrigação Tributária 
 
 
A obrigação tributária é uma ligação jurídica em que o credor pode exigir de 

um devedor uma prestação de praticar ou entregar certo ato, em que não cumprir 

com esse ato ou fato, acarretará em uma sanção, uma punição. (HARADA, 2001, p. 

406).  

A obrigação tributária pode ser principal ou acessória como demostra o art. 

113 do CTN (BRASIL, 2011, p. 26): 

 

Art. 113. [...] 
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência de uma fato 
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade 
pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por 
objeto as prestações, positivas ou negativas, nelas previstas no 
interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato de sua inobservância, 
converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade 

pecuniária. 

 

 
É preciso entender que a obrigação tributária surge de um fato, 
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independente da atividade ou natureza, se é lícita ou ilícita, ou se está incluída no 

contrato social ou estatuto da empresa. (CASSONE, p. 135, 2001). Além de 

necessitar de um fato gerador, a obrigação tributária só pode existir através de uma 

lei. (HARADA, p. 407, 2001). São os considerados elementos fundamentais da 

obrigação tributária os seguintes itens. 

 

1.6.1 Lei 

 
Para que a obrigação tributária ocorra, seja ela principal ou acessória é 

preciso que haja lei que a embase.  Harada (2001, p. 407) considera que: 
 
 

É a lei que elege certos fatos econômicos, aptos a suportar a 
imposição fiscal, como veículo de incidência tributária. Determinados 
fatos são abstratamente descritos na lei, tornando-se, assim, 
juridicizados, isto é, aptos a gerar efeitos assim que concretizados no 
mundo fenomênico. 

 
 

Portanto, só é possível a criação de uma obrigação tributária, seja ela 

principal ou acessória, através de lei. 

 

1.6.2 Fato Gerador 

 

Segundo Cassone (2001, p. 139) “Para gerar a obrigação tributária, o fato 

ocorrido deve enquadrar-se rigorosamente dentro dos termos da lei, fenômeno que 

se dá o nome de subsunção.”   

Os artigos 114 e 115 do CTN relatam os fatos geradores da obrigação 

principal e da obrigação acessória, onde o Art. 114 (BRASIL, 2011, p. 26) considera 

que “Fato gerador da obrigação principal é a situação definida e lei como necessária 

e suficiente à sua ocorrência.” E o Art. 115 (BRASIL, 2011, p.26) que “Fato gerador 

da obrigação acessória é qualquer situação, que, na forma de legislação aplicável, 

impõe na prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.”  

Harada (2001, p. 407) define “o fato gerador como uma situação abstrata, 

descrita na lei, a qual, uma vez ocorrida em concreto enseja o nascimento da 

obrigação tributária.”   
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E para Fabretti (2003, 2003, p. 128) “denomina-se fato gerador a 

concretização da hipótese de incidência tributária prevista em abstrato na lei, que 

gera (faz nascer) a obrigação tributária.”  

 

1.6.3 Objeto 

 

De acordo com Oliveira et al (2004, p.29) entende-se por objeto como: 

 

O objeto representa as obrigações que o sujeito passivo 
(contribuinte) deve cumprir, segundo as determinações legais. 
Basicamente, as prestações consistem em: pagamento do valor em 
dinheiro referente ao tributo devido ou á multa imposta por não-
atendimento á determinação legal (obrigação principal) ou 
cumprimento de formalidades complementares, destinadas a 
comprovar a existência e os limites da operação tributada e a exata 
observância da legislação aplicável (obrigação acessória), como, por 
exemplo, a escrituração de livros fiscais, a apresentação de 
declarações de rendimento, o preenchimento de formulários, a 
abstenção da prática de certos atos etc. 

 

O entendimento sobre obrigação tributária e seus elementos, bem como o 

conteúdo visto ao longo deste capítulo, dão base para a continuação do estudo, 

onde serão retratados os principais impostos e os regimes de tributação existentes 

no Brasil. 
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2 PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO E REGIMES DE TRIBUTAÇÃO 

 

Este capítulo abordará aspectos sobre os principais tributos pagos no Brasil, 

sobre o planejamento tributário, bem como as formas de se pagar menos impostos 

(elisão e evasão) e explanará sobre cada regime de tributação existente no Brasil. 

 

2.1 Principais Impostos e Contribuições no Brasil 

 

No Brasil existem diversos tipos de impostos e contribuições, porém existem 

alguns mais relevantes que merecem destaque no estudo. Tais impostos e 

contribuições serão conceituados de forma geral a seguir. 

 

2.1.1 Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) 

 

O imposto de Renda, ou também conhecido como imposto de renda e 

proventos de qualquer natureza é um imposto de competência da União. 

(MACHADO, 2010, p. 331). Latorraca (2000, p. 103) diz que “O CTN definiu o núcleo 

do fato gerador (hipótese de incidência) do imposto sobre a renda nos seguintes 

termos” de acordo com o Art. 43 (BRASIL, 2011, p. 15): 

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição 
da disponibilidade econômica ou jurídica: 
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos; 
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 
§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita 
ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade 
da fonte, da origem e da forma de percepção. 
§ 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a 
lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua 
disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste 
artigo. 
 
 
 

Machado (2010, p. 331) considera que o imposto de renda é a principal 

receita tributária da União e possui grande importância para o orçamento público, 

caracterizando sua função nitidamente como fiscal, o IRPJ é considerado também 
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como uma forma do Poder Público intervir no domínio econômico.  

Segundo Fabretti (2007, p. 203) o IR obedece três critérios: o da 

generalidade, onde toda renda deve ser tributada, nos limites da lei. O da 

universalidade que diz que todos independente de cor, raça ou sexo deverão ser 

cobrados. E por ultimo, o da progressividade em que alíquotas maiores recaem 

sobre rendas maiores e assim sucessivamente até aqueles que não podem pagar 

nada. 

 

 

2.1.2 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 

 

Para Higuchi (2013, p. 796) “A contribuição social sobre o lucro das 

empresas é uma das fontes de recursos previstas no art. 195 da Constituição 

Federal para atender o programa de seguridade social.”. 

Segundo dados da Receita Federal do Brasil (BRASIL, 2014, s.p.) estão 

sujeitos a pagar a CSLL: 

 

[...] as pessoas jurídicas e as pessoas físicas a elas equiparadas, 
domiciliadas no País. A alíquota da CSLL é de 9% (nove por cento) 
para as pessoas jurídicas em geral, e de 8% (oito por cento), no caso 
das pessoas jurídicas consideradas instituições financeiras, de 
seguros privados e de capitalização. A apuração da CSLL deve 
acompanhar a forma de tributação do lucro adotada para o IRPJ. 

 

Para Reis et al (2012, p. 31) “A incidência da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido deve acompanhar a opção e/ ou obrigação adotada quanto a 

tributação do Imposto de Renda.” 

 

 

2.1.3 Programa de Integração Social – PIS e Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS 

 

Segundo Fabretti (2007, p. 297) “A contribuição para o Programa de 

Integração Social (PIS) foi instituída pela LC nº 7/70 e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela LC nº 70/91 [...].”. 

De acordo com dados da Receita Federal do Brasil (BRASIL, 2014, s.p.) 
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ambas as contribuições possuem:  

 

[...] regras bastante similares, variando conforme seus contribuintes 
sejam pessoas jurídicas de direito privado, público ou contribuintes 
especiais, tais como instituições de educação e de assistência social 

sem fins lucrativos, sindicatos e templos. 

 

Para Reis et al (2012, p. 74) a obrigatoriedade do pagamento do PIS e do 

COFINS está relacionada as pessoas jurídicas de direito privado e as igualadas pela 

Legislação do IRPJ, sejam elas sociedades mistas, empresas publicas e as referidas 

no  § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 

Segundo Reis et al (2012, p. 74) anteriormente as contribuições de PIS e 

COFINS eram instituídas pelo regime cumulativo, onde não existe a possibilidade de 

utilizar os valores pagos na operação antecedente. Atualmente com a Lei nº 

10.637/02 para PIS e Lei nº 10833/03 para COFINS o regime tornou-se não 

cumulativo, onde há a possibilidade de compensar a operação atual com o valor 

cobrado da operação antecedente. Porém, Fabretti (2007, p. 298) ressalta que “Na 

verdade, ambos tornaram-se parcialmente não cumulativos, pois permitem a 

inúmeras pessoas jurídicas permanecerem no sistema anterior, cumulativo”, como 

poderá ser visto no caso no Lucro Presumido mais adiante. 

 

 

2.1.4 Contribuições sobre a folha de pagamento 

 

Para Fabretti (2007, p. 175) os empregadores contribuem sobre a folha de 

pagamentos da seguinte maneira: 

 

Para o INSS = 20% 
Para o Seguro Acidente de Trabalho (SAT), dependendo do grau de 
risco da atividade: 1% para risco considerado leve, 2% para risco 
médio e 3% para risco grave. 
 
 

O quadro a seguir demonstra de forma mais clara os encargos Sociais sobre 

a folha de pagamento, devidamente adaptado de Oliveira et al (2014, p. 170): 
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       Quadro 01: Contribuições sociais incidentes sobre a Folha de 
Pagamento. 

Encargos Sobre a Folha % 

Contribuição ao INSS – parte da empresa 20% 

Sesi, Sesc ou Sest 1,5% 

Senai, Senac ou Senat 1% 

Incra 0,2% 

Sebrae 0,6% 

Salário Educação 2,5% 

Seguro de Acidente do Trabalho 2% 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS 

8% 

Novas Contribuições Sociais – LC 110/01 0,54% 

Total 36,34% 
                    

                    Fonte: Adaptado de Oliveira et al (2014, p. 170) 

 

O quadro 1 não diz respeito a empresas optantes pelo Simples Nacional, pois 

em sua alíquota unificada ele recolhe a CPP, necessitando recolher separadamente 

a alíquota de FGTS. (Oliveira, 2014, p. 391) 

 

 

2.1.5 Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 

 

Segundo Oliveira et al (2014, p. 60) O ICMS “[...] é um imposto estadual, 

portanto somente quem tem competência para instituí-lo são os Governos do 

Estados e do Distrito Federal, conforme previsão no art. 155, II, da Constituição 

Federal de 1988.” 

Sua função é, segundo Machado (2010, p. 382) é principalmente fiscal, 

constituindo fonte preeminente de receita para os Estados e o Distrito Federal. Sua 

incidência, de acordo com a lei complementar nº 87/1996 (BRASIL, 2014, s.p.) é 

sobre: 

 

 Art. 2° O imposto incide sobre: 
I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o 
fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares; 
II - prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal, por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou 
valores; 
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III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer 
meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a 
retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de 
qualquer natureza; 
IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não 
compreendidos na competência tributária dos Municípios; 
V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos 
ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a 
lei complementar aplicável expressamente o sujeitar à incidência do 
imposto estadual. 

 

Como relata Oliveira et al (2014, p. 68), “ O ICMS é um imposto não 

cumulativo. Faz-se o crédito do valor que foi debitado na operação anterior, 

conforme previsão em cada regulamento do ICMS nos diversos estados brasileiros.” 

Roque (2002, p. 32) afirma que o valor recolhido pelo ICMS é muito maior do 

que os recolhidos pelo IRPJ, IPI, contribuições sociais e demais impostos. 

 

 

2.1.6 Imposto sobre Serviços (ISS) 

 

O Imposto sobre Serviços é segundo Oliveira et al (2014, p. 116): 

 

[...] um tributo de competência dos municípios, que incide sobre os 
serviços prestados pelas empresas – pessoas jurídicas – ou pelos 
profissionais autônomos, desde que o fato gerador do serviço já não 
seja de competência tributária do Estado ou da União. 
 
 

O ISS é um imposto com função fiscal e é tido como importante fonte de 

renda dos municípios. Não possui alíquota uniforme, nem se pode dizer que é um 

imposto seletivo, muito menos de caráter extrafiscal. (MACHADO, 2010, p. 423). 

Segundo Oliveira et al, (2014, p. 122) a incidência, assim como fato gerador 

do ISS, estão contidos em uma lista cansativa de serviços contidos em sua 

legislação básica, onde somente serviços constantes nessa lista poderão ser 

incididos pelo ISS, a base de cálculo é o próprio preço do serviço. 

Neste contexto, de acordo com Fabretti (2007, p. 194) a fim de evitar 

desacordos entre os municípios relativos as taxas aplicadas, a CF define as 

alíquotas máximas e míninas em Lei Complementar. 
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2.1.7 Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 

 

O IPI segundo Harada (2001, p. 357) e nos termos do § 3º, do art. 153, da 

CF é:  

[...] seletivo em virtude da essencialidade do produto, é não 
cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 
com o montante cobrado nas anteriores, cuja cadeia de circulação 
abrange não só a etapa de produção como a de comercialização, 
não incidindo sore os produtos industrializados destinados ao 
exterior. 

 

Para Fabretti (2007, p. 190), “Sua sistemática é semelhante à do ICMS na 

forma de escrituração e apuração do imposto devido. [...] tem como contribuinte de 

fato o consumidor final.” 

Oliveira et al (2014, p. 100) ressalta que o IPI “[...] não está sujeito ao 

princípio constitucional da anterioridade, razão pela qual suas alíquotas podem ser 

alteradas durante o exercício financeiro.” 

Para Reis et al (2012, p. 96), os fatos geradores do IPI estão previstos no 

Decreto nº 4.544/2002, art. 34 e diz que o imposto ocorre nas seguintes situações:  

 

a) Na importação: o desembaraço aduaneiro de produto de 
procedência estrangeira; 
b) No produto nacional: a saída de produto do estabelecimento 
industrial ou equiparado a industrial (importadores, comerciantes de 
bens de produção que tenham optado pela equiparação etc.). 

 
 

Segundo Machado (2010, p. 346-347) a intenção do governo com o IPI foi 

tributar de forma pesada os chamados artigos de luxo, ou os considerados 

supérfluos e também aqueles em que o consumo é visto como indevido, como no 

caso de bebidas e cigarros, tornando um imposto de caráter extrafiscal proibitivo, 

contudo essa tentativa foi em vão, pois a sociedade não deixou de consumir tais 

produtos mesmo devido ao preço maior.  

Visto os principais impostos e contribuições no Brasil percebe-se a 

complexidade da tributação, dessa forma se faz necessário encontrar uma forma de 

se pagar menos tributos, surgindo então o planejamento tributário, que será visto de 

forma mais ampla no tópico a seguir. 
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2.2 Planejamento Tributário 

 

Para Malkowski (2000, p.41) “Planejamento tributário é a designação 

corrente para uma série de procedimentos tradicionalmente conhecidos como 

formas de economia de imposto.”  

Domingues apud Silva (2010, p.4) afirma planejamento tributário como: 

 

Atividade empresarial que, desenvolvendo-se de forma estritamente 
preventiva, projeta os atos e fatos administrativos com o objetivo de 
informar quais os ônus tributários em cada uma das opções legais 
disponíveis, cuidando de implementar aquela menos onerosa, 
formando um conjunto de condutas, comissivas, da pessoa física ou 
jurídica, realizadas antes ou depois da ocorrência do fato gerador, 
destinadas a reduzir, mitigar, transferir ou postergar legalmente os 

ônus dos tributos.  
 

Shingaki (2006, p.39) considera que o planejamento tributário é a escolha de 

alternativas lícitas, porém não omissas à lei, que proporcionem a redução do ônus 

diante a um ato administrativo, escolha essa que deverá ser feita antes da 

ocorrência dos fatos geradores do tributo.  

Em outras palavras, Oliveira et al (2004, p. 38) conceitua planejamento 

tributário como “Uma forma lícita de reduzir a carga fiscal, o que exige alta dose de 

conhecimento técnico e bom-senso dos responsáveis pelas decisões estratégicas no 

ambiente corporativo.” 

O planejamento tributário é um estudo feito com devida antecedência, com a 

finalidade de entender as alternativas lícitas menos onerosas, verificando efeitos 

jurídicos econômicos. (FABRETTI, 2003, p. 32) 

Existem duas formas de se economizar os tributos, ou de evitar a incidência 

dos mesmos, porém uma lícita e a outra ilícita conhecidas como elisão e evasão 

fiscal. 

 

2.3 Elisão e Evasão Fiscal 

 

Apesar da nomenclatura parecida entre os dois termos, elisão e evasão se 

distinguem pelo fato de um ser lícito e o outro ilícito, como é citado por Oliveira apud 

Santos (2008, p. 21): 
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Cumpre-nos, neste momento, diferenciar a elisão fiscal de outro 
instituto comumente confundido com aquela: a evasão fiscal. 
Conforme vimos, consiste a elisão em uma prática lícita que evita a 
ocorrência da incidência tributária, garante uma incidência de menor 
expressão pecuniária ou, ainda, retarda o pagamento. Noutro lado, a 
evasão tributária é caracterizada pela sua ilicitude, pelo não 
pagamento antijurídico de um tributo devido ao Fisco. 

 

 

A elisão fiscal é uma forma que o planejamento tributário busca para reduzir 

os impostos pagos, porém sem infringir a lei, como considera Fabretti (2005, p. 32) 

“planejar é escolher, entre duas ou mais opções lícitas, a que resulte no menor 

imposto a pagar ou postergar o pagamento.” Em outras palavras Shingaki (2002, p. 

25) diz que elisão é “[...] a economia lícita, mediante toda e qualquer ação anterior à 

ocorrência do fato gerador que, sem violar a lei, evita, reduz ou posterga o imposto.”  

 Diferenciando-se totalmente da elisão fiscal, a evasão fiscal é um 

comportamento fraudulento, onde o contribuinte escapa da obrigação tributária já 

imposta, agindo de maneira contrária a lei. (PEIXOTO, 2004, p. 73-74). Em outra 

forma de expressão, Higuchi (2009, p. 691) considera evasão fiscal como: 

 

[...] ato praticado com violação de lei, com o intuito de não pagar 
tributo ou contribuição ou de reduzir o seu montante. É ato praticado 
com violação da lei porque é posterior à ocorrência do fato gerador 
do tributo. Na evasão fiscal sempre está presente a figura de 
simulação ou dissimulação. 
 

 

Para Fabretti (2007, p. 138) “A evasão fiscal, ao contrário de elisão, consiste 

em prática contrária a lei. Geralmente, é cometida após a ocorrência do fato gerador 

da obrigação tributária, objetivando reduzi-la ou ocultá-la.” 

 Uma das formas de se planejar e diminuir a incidência de tributos de forma 

lícita, ou seja, uma forma de elisão fiscal é a escolha pelo Regime de tributação 

correto, que requer análise detalhada da situação da empresa como poderá ser 

observado nos tópicos adiante. 

 

2.4 Regimes de Tributação 

 

Existem atualmente no Brasil quatro formas de tributação: Lucro Real, Lucro 

Presumido, Lucro Arbitrado e Simples Nacional, podendo as empresas enquadrar-se 
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nos regimes tributários eu mais se adequam ao seu faturamento. Higuchi (2013, 

p.78) diz que:  

 

As pessoas jurídicas em geral com fins econômicos podem ser 
tributadas com base no lucro real, presumido, arbitrado ou no 
Simples Nacional. Qualquer pessoa jurídica, por menor que seja, 
pode optar pela tributação com base no lucro real. A tributação com 
base no lucro presumido ou a opção pelo Simples Nacional nem 
sempre é possível em razão do montante de receita bruta, atividade 
ou condição da pessoa jurídica. 

 

Com base no pressuposto acima, a seguir serão explicados cada regime de 

tributação e suas especificações. 

 

2.5 Simples Nacional 

 

Basicamente o Simples Nacional é um regime de tributação simplificado, 

onde o governo pensa em uma forma assingelar a tributação para as Micro 

Empresas e Empresas de Pequeno Porte. A Receita Federal do Brasil (BRASIL, 

2014, s.p) considera que o Simples Nacional abrange todos os entes da Federação 

e suas implicações estão contidas na Lei Complementar nº 123. O art. 3º desta Lei 

define que:  

 
Art. 3 ° Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 
microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 
da Lei n º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  
I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita 
bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais); e  
II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões 
e seiscentos mil reais). 
 
 

Nas alíquotas fixadas pelo Simples nacional estão contidos alguns tributos 

em resumo do artigo 13º. da Lei Complementar 123/2006, a lei diz que estão 

contidos o IRPJ, CSLL, IPI, PIS e COFINS, ICMS, ISS e CPP. (BRASIL, 2014, s.p.) 
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Segundo Oliveira et al (2014, p. 388)  “Podem optar pelo Simples Nacional 

as ME e EPP que preencham os requisitos previsto na lei e se enquadrem nas 

definições da Lei Complementar nº 123, desde que não exerçam nenhuma atividade 

impeditiva[...]. 

 

2.6 Lucro Arbitrado 

 

O Lucro Arbitrado, segundo Oliveira et al (2014, p. 205) ocorre quando a 

pessoa jurídica não cumpre as obrigações acessórias do Lucro Real ou do Lucro 

Presumido e quando ela deixa de fornecer documentos solicitados em uma 

fiscalização. O arbitramento pode ocorrer em duas situações, quando a receita é 

conhecida e quando ela desconhecida, de acordo com Reis et al (2012, p. 66): 

 

 [...] o Fisco determina o lucro da empresa através de índices de 
arbitramento quando se trata da receita não conhecida ou pelos 
percentuais de presunção do lucro, aplicados no Lucro Presumido 
acrescidos de 20%, quando a receita bruta é conhecida. Quando a 
receita não for conhecida, o arbitramento do lucro somente poderá 
ser efetuado pelo Fisco. 
 
 

Percebe-se que o lucro arbitrado não é uma opção da empresa, mas sim 

uma determinação do Fisco, podendo ser considerado uma forma de tributação 

alternativa, sendo aplicada somente em casos previstos em lei, mas de forma geral 

sobre a recusa de informações e ilegalidade na escrituração. 

 

2.7  Lucro Presumido 

 

Segundo Rodrigues et al (2009, p. 327) o lucro presumido pode ser 

considerado como um regime que possui base de calculo de IRPJ e CSLL 

simplificadas, devidos trimestralmente para as pessoas jurídicas que não forem 

obrigadas ao lucro real. A base de calculo do lucro presumido é determinada pela 

aplicação de uma percentual variável sobre a receita bruta.  

Conforme Oliveira et al (2004, p.178) o lucro presumido, como a própria 

denominação já diz, é uma presunção do lucro se por ventura não existisse a 

Contabilidade. Esse regime facilita a apuração e recolhimento de tributos do IRPJ e 

da CSLL para determinadas empresas. 
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2.7.1 Empresas Obrigadas ao Lucro Presumido 

 

Para Rodrigues et al (2009, p. 327) a possibilidade de se optar pelo lucro 

presumido é de empresas que não são obrigadas a apurar o lucro real, em que a 

receita bruta total tenha sido igual ou menor a R$ 78.000.000,00 ou ao limite de R$ 

6.500.000,00 multiplicados pelos meses em houveram atividades no ano. Segundo 

Higuchi (2013, p. 53) “O § 1º do art. 13 da Lei nº 9.718/98 dispõe que a opção pela 

tributação com base no lucro presumido será definitiva em relação a todo ano-

calendário.”   

 

2.7.2 Imposto de Renda Pessoa Jurídica – Lucro Presumido 

 

Para Rodrigues et al (2009, p. 331) “O lucro presumido será determinado 

aplicando-se sobre a receita bruta de vendas de mercadorias produtos e/ou da 

prestação de serviços, apurada em cada trimestre [...]” . O quadro seguir determina 

os percentuais de presunção do lucro presumido aplicados sobre a receita bruta. 

 
 

Quadro 02: Percentual de presunção do Lucro sobre a Receita Bruta  

Espécies de atividades Percentuais sobre a 
receita 

Revenda a varejo de combustíveis e gás natural 
 

1,6% 

·    Venda de mercadorias ou produtos 
·    Transporte de cargas 
·    Atividades imobiliárias (compra, venda loteamento, 
incorporação e construção de imóveis) 
·    Serviços hospitalares 
·    Atividade Rural 
·    Industrialização com materiais fornecidos pelo 
encomendante 
·      Outras atividades não especificadas (exceto prestação 
de serviços) 
 

 
 
 
 
 

8 % 

·      Serviços de transporte (exceto o de cargas) 
·      Serviços gerais com receita bruta até R$ 120.000/an 
 

 
16% 

Continua... 
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Continuação. 

 
 

·      Serviços profissionais (Sociedades Simples - SS, 
médicos, dentistas, advogados, contadores, auditores, 
engenheiros, consultores, economistas, etc.) 
·      Intermediação de negócios 
·      Administração, locação ou cessão de bens 
móveis/imóveis ou direitos 
·      Serviços de construção civil, quando a prestadora não 
empregar materiais de sua propriedade nem se 
responsabilizar pela execução da obra (ADN Cosit 6/97). 
·      Serviços em geral, para os quais não haja previsão de 
percentual específico 
 

 
 

 
 
 
 
 

32% 

No caso de exploração de atividades diversificadas, será 
aplicado sobre a receita bruta de cada atividade o respectivo 
percentual. 

 
1,6 a 32% 

 Fonte: Adaptado de (HIGUCHI, 2013, p. 55) 

 

2.7.3 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL – Lucro Presumido 

 

Higuchi (2013, p. 68) relata que: 

 

A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas 
tributadas pelo lucro presumido foi alterada pelo art. 29 da Lei nº 
9430/96. A base de cálculo corresponde a 12% da receita bruta do 
trimestre cujo resultado será acrescido de ganhos de capital, de 
rendimentos de aplicações financeiras e de demais receitas e 
resultados positivos auferidos no trimestre. 

 
 

A alíquota de CSLL é a mesma aplicada ao lucro real, sendo uma 

porcentagem de 9% sobre a base de calculo. A compensação de base negativa não 

é permitida, podendo somente diminuir as contribuições a pagar nas retenções da 

fonte. (OLIVEIRA, 2009, p. 65) 

 

2.7.4 PIS e COFINS Cumulativos 

 

O Lucro Presumido é obrigado a calcular o valor de Pis e Cofins pelo regime 

cumulativo, nesse caso “A base de cálculo é o total das receitas da pessoa jurídica, 

sem deduções em relação a custos, despesas e encargos. Nesse regime, as 
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alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins são, respectivamente, de 

0,65% e de 3%” (BRASIL, 2014, s.p.). Oliveira (2009, p. 65-66) ressalta que:  

 

Dessa receita bruta, podem ser excluídos, entre outros: as receitas 
isentas, as não alcançadas pela incidência ou as sujeitas a alíquota 
zero; as receitas não operacionais decorrentes da venda de ativo 
imobilizado; as vendas canceladas; os descontos incondicionais 
concedidos; as reversões de provisões; os resultados positivos da 
avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e dos 
lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo 
de aquisição, que tenham sido computados como receita. 

 

Após a identificação conceitual do Lucro Presumido, o estudo apontará a 

seguir as implicações do Lucro Real. 

 

2.8 Lucro Real 

 

Para Rodrigues et al (2009, p. 33) o Lucro Real pode ser considerado uma 

forma de apuração do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido completa, onde qualquer pessoa jurídica, seja ela obrigada ou não, pode 

participar.  

 
Oliveira et al (2004, p. 176) o Lucro Real como: 

 

É o lucro líquido do período apurado na escrituração comercial, 
denominado lucro contábil, ajustado pelas adições, exclusões e 
compensações autorizadas pela legislação do Imposto de Renda. Os 
ajustes do lucro líquido do período de apuração e a demonstração do 
lucro real devem ser transcritos no Livro do Lucro Real (LALUR).  

 

 

O lucro real é o único regime de tributação que pode ser adquirido por 

qualquer empresa, independente de seu lucro anual, porém devido aos impostos e 

suas complicações o Lucro Real é mais indicado para empresas que possuem o 

lucro maior. Segundo art. 247 do RIR/1999 “lucro real é o lucro líquido do período de 

apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou 

autorizadas pela legislação fiscal.” (BRASIL, 2014, s.p.) 
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2.8.1 Empresas obrigadas ao lucro Real 

 

Todas as empresas podem optar pelo Lucro Real, porém há algumas que 

são obrigadas por lei, como consta disponível na Receita Federal do Brasil (BRASIL, 

s.p., 2014): 

 

I – cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite 
de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou a R$ 
6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo 
número de meses de atividade do ano-calendário anterior, quando 
inferior a 12 (doze) meses (limite estabelecido pela Lei 12.814/2013); 
II – cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de 
investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, 
sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de 
crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores 
mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, 
empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de 
previdência privada aberta; 
III – que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos 
do exterior; 
IV – que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de 
benefícios fiscais relativos à isenção ou redução do imposto; 
V – que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento 
mensal pelo regime de estimativa, na forma do art. 2 da Lei 
9.430/1996; 
VI – que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua 
de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de 
crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 
receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas 
mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring). 
VII – que explorem as atividades de  securitização  de  créditos 
imobiliários, financeiros e do agronegócio. 
 
 

Percebe-se que a obrigatoriedade do Lucro Real ocorre apenas em 

situações específicas e são estabelecidas por Lei, toda Lei pode vir a ter alterações 

demandando atenção do contador para a não consulta em lei já defasada. 

 

2.8.2 Apuração Trimestral 

 

A lei nº 9.430/96 (BRASIL, s.p, 2014) estabelece em seu artigo 1º que: 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das 
pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, 
presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, 

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/lei-12814-2013.htm
http://www.portaltributario.com.br/guia/recolhimento_estimativa.html
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/tributario/lei9430.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/tributario/lei9430.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/tributario/lei9430.htm
http://www.portaltributario.com.br/guia/factoring.html
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encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 
de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação 
vigente, com as alterações desta Lei. 

 

Em outras palavras, conforme Rodrigues et al (2009, p.94) a apuração pelo 

Lucro Real Trimestral é uma apuração determinada por períodos trimestrais com 

encerramento nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro 

de cada ano, com base na apuração do resultado líquido do trimestre, sendo 

considerada uma forma completa de tributação.  

Além da opção pela apuração trimestral pode-se optar também pela 

apuração anual do Lucro Real. 

 

 

2.8.3 Apuração Anual – Estimativa, Suspensão ou Redução do Imposto 

 

Segundo Rodrigues et al (2009, p. 34) o Lucro Real Anual “é uma forma de 

tributação em que deverá apurar o lucro real, definitivamente, em 31 de dezembro 

de cada ano-calendário, com antecipações mensais, do imposto de renda e da 

contribuição social.” 

O Lucro Real Anual, apesar da nomenclatura anual, deverá ter o 

recolhimento dos tributos feito mensalmente. (OLIVEIRA et al, 2004, p. 187). 

 Segundo Rodrigues et al (2009, p. 34) o Lucro Real por Estimativa Mensal “é 

uma forma de tributação anual onde o imposto de renda e a contribuição social 

sobre o lucro líquido são apurados mensalmente e determinados sobre a base de 

cálculo estimado.” 

A Lei do Ajuste Tributário nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (BRASIL, 

2014, s.p.) , com atualização em 13 de maio de 2014, demostra que: 

 

Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real 
poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, 
determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação 
dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do 
Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida 
mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos 
descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 
1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995.   
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A possibilidade de suspensão do pagamento do imposto está previsto no art. 

35 da Lei nº 8.981/95 com redação atualizada pela Lei 9.065/95 (BRASIL, 2014, 

s.p.), onde consta que a suspensão ou dedução do pagamento ocorre quando há 

comprovação que o valor pago excede o valor devido, inclusive adicionais, de acrdo 

com o lucro real do período em questão. 

 
 

2.8.4 Prejuízo Fiscal 
 

 

Em 1º de Janeiro de 1996 a compensação de prejuízos fiscais passou a ser 

regida pelo art. 15 da Lei 9.065/95 (BRASIL, s.p, 2014) : 

 

Art. 15º O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-
calendário de 1995, poderá ser compensado, cumulativamente com 
os prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de 1994, com o 
lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na 
legislação do imposto de renda, observado o limite máximo, para a 
compensação, de trinta por cento do referido lucro líquido ajustado. 
Parágrafo único O disposto neste artigo somente se aplica às 
pessoas jurídicas que mantiverem os livros e documentos, exigidos 
pela legislação fiscal, comprobatórios do montante do prejuízo fiscal 
utilizado para a compensação. 
 
 

Oliveira (2009, p. 54) relata em resumo ao art. 15 que os prejuízos fiscais 

podem ser compensados ou não, sendo uma opção facultativa dos optantes do 

Lucro Real, porém se o contribuinte decidir pela compensação dos prejuízos fiscais 

eles deverão estar devidamente apurados na parte “B” do LALUR. 

 

2.8.5 Adicional do IRPJ, Adicional, Deduções e Retenções. 
 
 

 Para Oliveira (2009, p. 55) a alíquota do IRPJ é de 15%, porém sobre esta 

alíquota pode recair um adicional de 10% se a parcela for maior que R$ 20.000,00 

mensais ou R$ 60.000,00 no trimestre, valendo tanto para a apuração anual, quanto 

para a trimestral. Quanto as deduções Oliveira (2009, p. 55) diz que “É permitido à 

pessoa jurídica deduzir do imposto a pagar os incentivos fiscais, as retenções na 

fonte, os saldos de IRPJ apurados em períodos anteriores e os pagamentos 

indevidos ou a maior.” 

Percebe-se a grande diferenciação do Lucro Real para os demais regimes 
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pelas possibilidades de adições, exclusões e prejuízos fiscais, bem como deduções 

e retenções que não são possíveis pelo Lucro Presumido e pelo Simples Nacional.

  

2.8.6 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 
 
 
Conforme dados oferecidos pela Receita Federal do Brasil (BRASIL, 2014, 

s.p.), o CSLL para empresas optantes pelo Lucro Real pode ser entendido da 

seguinte maneira: 

 
A pessoa jurídica que apurar anualmente o imposto sobre a renda 
com base no lucro real também deve apurar a CSLL anualmente com 
base no resultado ajustado, em 31 de dezembro de cada ano. Os 
valores de CSLL efetivamente pagos calculados sobre a base de 
cálculo estimada mensalmente, no transcorrer do ano-calendário, 
podem ser deduzidos do valor de CSLL apurado anualmente (ajuste). 
O valor da CSLL não pode ser deduzido para efeito de determinação 
do lucro real e da própria base de cálculo (Lei nº 9.316, de 1996, art. 
1º).  

 
 
Para Oliveira (2009, p. 56) “A alíquota aplicável atualmente é de 9% sobre a 

base de cálculo, sem adicional. Também é possível compensar as bases negativas 

da CSLL de períodos anteriores respeitando o limite de 30%, tal qual ocorre no 

IRPJ”.  

 

 
2.8.7 PIS e COFINS Não Cumulativos. 
 
 

Segundo o Art. 1° da Lei 10637/02, com modificação pela lei nº 12.973, de 

13 de maio de 2014 “A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não 

cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.” (BRASIL, 2014, 

s.p) 

O regime de incidência não cumulativa “Permite o desconto de créditos 

apurados com base em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica. Nesse 

regime, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins são, 

respectivamente, de 1,65% e de 7,6%” (BRASIL, 2014, s.p.). 
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O conhecimento detalhado de cada Regime de Tributação, bem como os 

principais impostos e o planejamento tributário são fundamentais para a aplicação 

do estudo de caso. O presente capítulo trouxe de forma teórica os conceitos que 

subsidiarão o estudo retratado a seguir.  
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3 ESTUDO DE CASO EM UMA REDE DE LOJAS DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

 
 
 
 

Este capítulo abordará a metodologia utilizada para a realização deste 

trabalho, destacando a história da organização, o tipo de pesquisa e como foi feita a 

coleta de dados, juntamente com suas análises. 

 
 
3.1 Apresentação da empresa1 
 
 

A rede de lojas de materiais de construção em questão é composta por 

dezessete lojas localizadas na Zona da Mata de Minas Gerais. A opção por não 

mencionar sua razão social é devido a um pedido de confidencialidade da diretoria 

regional, que apesar de ter disponibilizado os dados optou pela não identificação da 

rede.  

A rede foi criada, segundo seu estatuto social, para os seguintes objetivos: 

 Estabelecer parcerias com fornecedores diretos através de uma central 

de compras; 

 Padronizar as lojas integrantes; 

 Desenvolver estratégias de marketing em comum a todos; 

 Promover a defesa dos interesses dos lojistas em todas as instancias 

constitucionais; 

 Trabalhar pelo desenvolvimento econômico, financeiro, comercial e 

empresarial, visando fortalecer as lojas integrantes. 

 Proporcionar assessoria e consultoria em assuntos de natureza 

técnica, econômica, financeira, contábil, comercial e jurídica. 

 

O quadro a seguir relaciona as lojas por localidade e faturamentos, onde a 

partir deles será feito a média a fim de analisar as formas de tributação. 

 

 

 

                                                 
1
 Dados fornecidos pela gerente regional da rede de lojas. 
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Quadro 03 – Rede de lojas por localidade e faturamento anual. 

Loja Localização Faturamento Anual 

Loja 1 Ubá – MG 1.108.000,00 

Loja 2 Bom Jardim de Minas – MG 1.753.073,40 

Loja 3 Juiz de Fora – MG 3.009.216,48 

Loja 4 Rio Pomba – MG  1.793.185,44 

Loja 5 Matias Barbosa – MG 2.671.939,20 

Loja 6 Leopoldina – MG 1.099.409,60 

Loja 7 São Vicente de Minas – MG 2.938.629,00 

Loja 8 Arantina – MG 1.512.931,60 

Loja 9 Ubá – MG 2.849.606,04 

Loja 10 Lima Duarte – MG 3.418.609,08 

Loja 11 São João Nepomuceno – MG 1.189.485,24 

Loja 12 Carvalhos – MG 1.380.253,32 

Loja 13 Eugenópolis – MG 2.837.735,52 

Loja 14 Manhuaçu – MG 1.447.637,16 

Loja 15 Ouro Branco – MG 2.435.889,76 

Loja 16 Barroso – MG 1.947.113,86 

Loja 17 Juiz de Fora - MG 3.512.870,00 

Total  R$   36.905.584,70 

Fonte: Dados da Pesquisa. 

 

Considerando 17 lojas, a análise a seguir será configurada sobre a média do 

faturamento da rede de lojas, sendo o valor bruto de R$ 2.170.916,75. 

 
 
3.2 Metodologia 

 
 
O presente trabalho caracteriza-se como um estudo de caso, que segundo 

Gil (2010, p.37) é: 

 

O estudo de caso é uma modalidade de pesquisa amplamente 
utilizada nas ciências biomédicas e sociais. Consiste no estudo 
profundo e exaustivo de um ou poucos objetos, de maneira que 
permita seu amplo e detalhado conhecimento, tarefa praticamente 
impossível mediante outros delineamentos já considerados. 
 
 

Além de um estudo de caso, o trabalho se caracteriza por uma pesquisa 

qualitativa que é segundo Flick (2009, p. 95) é:  
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A pesquisa qualitativa pressupõe uma compreensão diferente das 
pesquisas em geral, que vai além da decisão de utilizar entrevista 
narrativa ou um questionário. A pesquisa qualitativa abrange um 
entendimento especifico da relação entre o tema e o método. Nesse 
nível, a pesquisa qualitativa envolve uma postura interpretativa e 
naturalística diante do mundo. Isso significa que os pesquisadores 
desse campo estudam as coisas em seus contextos naturais, 
tentando entender ou interpretar os fenômenos em termos dos 
sentidos que as pessoas lhes atribuem. 

 
 

Para Richarson apud Beberem (2004, p. 91) “Os estudos que empregam 

uma metodologia qualitativa podem descrever a complexidade de determinado 

problema, analisar a interação de certas variáveis, compreender e classificar 

processos dinâmicos vividos por grupos sociais.”. 

E também é uma pesquisa explicativa, considerada por Gil (2010, p. 28) 

aquela que mais se aproxima o conhecimento da realidade, pois tem como objetivo 

explicar a razão por qual ocorrem os fatos. 

A pesquisa utilizará de dados da DRE da soma de todas as empresas 

integrantes da rede e a partir disso o cálculo será feito sobre a média dos valores 

contido na DRE, serão efetuados cálculos de apuração de impostos nos três 

regimes de tributação que estão sendo estudados ao longo do trabalho, sendo eles: 

Simples Nacional, Lucro Presumido e Lucro Real. 

A apresentação de tabelas e resultados será por tipo de tributação e ao final 

da comparação dos resultados será possível visualizar qual regime tributário é o 

mais adequado para a situação em questão. 

 
 

3.3  Análise e interpretação dos dados 

 

Os regimes de tributação serão calculados com base na média de 

faturamento das lojas integrantes da rede, bem como a média de despesas e 

receitas, a fim de verificar qual regime de tributação mais adequado para a situação. 
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3.3.1 Análise de viabilidade do Simples Nacional 

 

Segundo Oliveira et al (2014, p. 387): 

 

A base de cálculo para a determinação do valor devido mensalmente 
pela ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será a receita bruta 
total mensal auferida (Regime de Competência) ou recebida (Regime 
de Caixa), conforme opção feita pelo contribuinte. 

 
 

A Seguir será demostrado como foi feito o cálculo do Simples Nacional do 
faturamento em questão. 
 
 
   Quadro 04: Demonstração de Apuração do Simples Nacional mensal - 2013 

   Fonte: Dados da Pesquisa 
 
 

O cálculo do Simples Nacional leva em consideração a receita bruta 

acumulada dos doze meses antecedentes ao mês da apuração, onde o valor 

recolhido é resultado da aplicação da alíquota correspondente sobre a receita bruta 

mensal. Dessa forma o quadro acima demonstra a receita bruta acumulada referente 

a cada mês apurado, suas respectivas alíquotas, e o valor devido do Simples 

Nacional em cada mês do exercício, resultando em um total de R$ 218.277,66. 

Para fins de comparação se faz necessário desfragmentar a alíquota do 

Simples Nacional, conforme a seguir: 

 

Demonstração de Apuração do Simples Nacional mensal – 2013 

Meses Faturamento 
Acumulado 

Alíquota Total 
Simples % 

Faturamento 
Mensal 

Valor Simples 

Janeiro 2.036.039,00 10,04% 196.743,09  R$ 19.753,01  

Fevereiro 2.063.354,22 10,04% 168.973,90  R$ 16.964,98  

Março 2.067.327,62 10,04% 174.778,54    R$ 17.547,77  

Abril 2.071.224,16 10,04% 167.598,75 R$ 16.826,91  

Maio 2.070.597,56 10,04% 180.921,00 R$ 18.164,47  

Junho 2.084.091,09 10,04% 190.756,32 R$ 19.151,93  

Julho 2.103.314,64 10,04% 192.945,98 R$ 19.371,78  

Agosto 2.131.708,62 10,04% 189.056,56 R$ 18.981,28  

Setembro 2.151.637,93 10,04% 175.987,02 R$ 17.669,10  

Outubro 2.155.070,30 10,04% 180.243,78 R$ 18.096,48  

Novembro 2.164.872,88 10,13% 178.984,65 R$ 18.131,15  

Dezembro 2.173.872,13 10,13% 173.927,15 R$ 17.618,82  

   Total R$ 218.277,66  
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Quadro 05: Desfragmentação das alíquotas do Simples Nacional 

Alíquota Total 
Simples Nacional 

IRPJ CSLL COFINS PIS CPP ICMS 

10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 

 10.021,50 10.021,50 30.211,03 7.164,25 86.690,16 74.169,42 

Total Simples Nacional = 218.277,86 
Fonte: Dados da pesquisa 

 

O Simples Nacional unifica os principais tributos em uma só alíquota, porém 

na tabela encontrada em anexo, percebe-se há uma partilha das alíquotas, fato que 

permite o contribuinte identificar quanto se paga de cada imposto de forma 

separada. 

Ao se comparar os Regimes de Tributação é preciso fazer essa partilha, pois 

tanto no lucro Real quanto no Lucro Presumido os tributos são calculados 

separadamente. 

A contribuição Patronal previdenciária é uma das alíquotas integrantes do 

Simples Nacional, porém ela não inclui o cálculo de FGTS, sendo necessário 

calculá-lo separadamente.  

O FGTS incide somente sobre o salário dos funcionários, não incluindo as 

retiradas do pró-labore. 

 
 
                      Quadro 06: Cálculo FGTS Simples Nacional 

  

Salários dos Funcionários da Empresa 168.342,05 

FGTS 8% 13.467,36 
                        Fonte: Dados da Pesquisa 

 
 

Percebe-se uma notória diferença entre o valor do CPP e do FGTS, fato 

esse que ocorre pela forma de incidência dos tributos, a título de exemplo, quando 

uma empresa possui faturamento alto e poucos funcionários o CPP no Simples 

Nacional pode ser maior que no Lucro Real e no Lucro Presumido, devido a forma 

de incidência da tributação que no Simples Nacional é sobre o faturamento bruto e 

nos demais regimes é somente sobre a folha de pagamento. 

Portanto, de acordo com os dados acima a DRE pelo Simples Nacional ficou 
da seguinte forma: 
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           Quadro 07: Demonstração do Resultado do Exercício 2013 – Simples 
Nacional 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

       

Fonte: Dados da Pesquisa 

 

Percebe-se através dos cálculos do Simples Nacional uma incidência de 

tributos de R$ 231.745,02 incluindo o valor apurado pelo Simples Nacional e o 

FGTS. O valor do FGTS já está inserido nas despesas administrativas, sendo 

destacado para melhor entendimento. 

A seguir os cálculos serão feitos com base no Lucro Presumido. 
 
 

3.3.2 Análise de viabilidade do Lucro Presumido 

 

O primeiro cálculo efetuado na análise do Lucro Presumido será o PIS e 

COFINS, ambos sobre regime cumulativo. 

 

         Quadro 08 – Apuração PIS e COFINS - Lucro Presumido  

         Fonte: Dados da Pesquisa 

Demonstração do Resultado de Exercício 2013 

Simples Nacional 

Receita bruta de vendas 2.170.916,75 

     (-) Deduções da Receita Bruta  

     (-) Impostos  218.277,66 

(=) Receita Líquida 1.952.639,09 

     (-) CMV 623.406,92 

(=) Lucro Operacional Bruto 1.329.232,17 

     (-) Despesas operacionais com vendas 260.633,89 

     (-) Despesas administrativas 216.727,10 

           (-) FGTS 13.467,36 

(=) Lucro antes das receitas e despesas financeiras 851.871,18 

     (-) Despesas Financeiras 23.021,99 

    (+) Receitas Financeiras - 

(=) Lucro ou Prejuízo de operações continuadas 
antes dos impostos 

828.849,19 

     (-) Despesas tributárias (IRPJ, CSLL) - 

(=) Lucro ou Prejuízo de operações continuadas 
após os impostos 

828.849,19 

(=) Lucro Líquido do exercício 828.849,19 

Tributo Receita de Vendas Valor a recolher 

PIS 0,65% 2.170.916,75 14.110,96 

COFINS 3% 2.170.916,75 65.127,50 
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Os cálculos de PIS e COFINS apresentados no quadro 8, dizem respeito a 

aplicação das alíquotas de 0,65% para PIS e 3% para COFINS de forma cumulativa 

sobre o valor da receita de vendas de R$ 2.170.916,75. A seguir será feito o cálculo 

do ICMS. 

 

        Quadro 09: Apuração ICMS – Lucro Presumido 

 

 

 

 

 

 
           Fonte: Dados da Pesquisa 
. 

Como o ICMS é um imposto não cumulativo, seja no lucro real ou no lucro 

presumido, existe a possibilidade de compensação dos créditos, dessa forma, de 

acordo com o quadro acima, deverá ser recolhido um ICMS de R$ 281.016,08. 

 

Quadro 10: Apuração IRPJ – Lucro Presumido 

Fonte: Dados da Pesquisa 
 

A apuração do IRPJ no Lucro Presumido, conforme quadro 10, decorre da 

aplicação do percentual de presunção sobre o faturamento total dividido em 

trimestres, a presunção de 8% destacada no quadro acima se refere ao quadro 2 

visto no segundo capítulo deste trabalho. 

O fato da base de cálculo ser igual a presunção do lucro ocorre pelo fato de 

não existirem receitas financeiras, observa-se também que não há adicional de 

imposto de renda, isso ocorre pois a base de cálculo não ultrapassou R$ 60.000,00 

no trimestre. Portanto o IRPJ a recolher será de R$ 26.050,83. 

 
 

 Valor R$ ICMS 

Compras dentro do Estado 18% 473.789,26 85.282,06 

Compras fora do Estado 12%  149.617,66 17.954,12 

Total de compras 623.406,92 103.236,18 

Vendas dentro do Estado 18% 2.062.370,92 371.226,76 

Vendas fora do Estado 12% 108.545,83 13.025,50 

Total de vendas 2.170.916,75 384.252,26 

ICMS a pagar  281.016,08 

Trimestre Faturamento Presunção 
do Lucro 8% 

Base de 
Cálculo 

IRPJ 15% IRPJ a 
recolher 

1º 540.495,53 43.239,64 43.239,64 6.485,94 6.485,94 

2º 539.276,07 43.142,08 43.142,08 6.471,31 6.471,31 

3º 557.989,56 44.638,16 44.638,16 6.695,72 6.695,72 

4º 533.155,58 42.652,44 42.652,44 6.397,86 6.397,86 

Totais 2.170.916,74 173.672,32 173.672,32 26.050,83 26.050,83 
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 Quadro 11: Apuração CSLL – Lucro Presumido 

        Fonte: Dados da Pesquisa 
 
 

O quadro 11 demonstra a apuração na CSLL decorre da aplicação do 

percentual de presunção de 12% sobre o faturamento, não existiram receitas 

financeiras e nem ganho de capital, dessa forma a base de calculo é igual a 

presunção do lucro. Sobre o valor da base de calculo é aplicado um percentual de 

9% referente a CSLL resultando no valor da CSLL a recolher. Para finalizar a 

apuração no Lucro Presumido será feito o cálculo dos encargos sociais. 

 
 Quadro 12: Encargos sobre a folha – Lucro Presumido 

Fonte: Dados da Pesquisa 

 

Além dos encargos sobre a folha de pagamentos dos funcionários é preciso 

calcular o encargo sobre o pró- labore também, conforme quadro a seguir: 

 

Quadro 13: Encargo sobre o Pró- Labore – Lucro Presumido 

 Pró - Labore Encargo R$ 

Contribuição ao INSS – patronal - 20% 79.825,95 6.386,07 

Total  6.386,07 
Fonte: Dados da Pesquisa 

Trimestre Faturamento Presunção 
do Lucro 
12% 

Base de 
Cálculo 

CSLL a 
recolher 
9% 

1º 540.495,53 64.859,46 64.859,46 5.837,35 

2º 539.276,07 64.713,13 64.713,13 5.824,18 

3º 557.989,56 66.958,75 66.958,75 6.026,29 

4º 533.155,58 63.978,67 63.978,67 5.758,08 

Totais 2.170.916,74 260.510,01 260.510,01 23.445,90 

 Folha de 
Pagamento 

Encargos R$ 

Contribuição ao INSS – parte da empresa - 20% 168.342,05 33.668,41 

Sesi, Sesc ou Sest - 1,5% 168.342,05 2.525,13 

Senai, Senac ou Senat - 1% 168.342,05 1.683,42 

Incra - 0,2% 168.342,05 336,68 

Sebrae - 0,6% 168.342,05 1.010,05 

Salário Educação - 2,5% 168.342,05 4.208,55 

Seguro de Acidente do Trabalho - 1% 168.342,05 1.683,42 

FGTS - 8% 168.342,05 13.467,36 

Novas Contribuições Sociais – LC 110/01 - 0,54% 168.342,05 909,05 

Total  59.492,07 
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Portanto, para a situação em questão deverá ser recolhido R$ 65.878,14 de 

encargos sociais. 

Após a apuração de todos os impostos, o quadro 14 demonstra a DRE para 

o Lucro Presumido, observando-se que assim como no Simples Nacional os 

encargos sociais foram destacados para melhor entendimento, dessa forma ao se 

observar o quadro 14 percebe-se que o aumento da despesa administrativa do 

Simples Nacional para o Lucro Presumido se da pela inclusão dos encargos sociais. 

 

          Quadro 14: Demonstração do Resultado do Exercício 2013 – Lucro 
Presumido 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

          Fonte: Dados da Pesquisa 
 
 

A apuração pelo Lucro Presumido resultou em um lucro Líquido de 

R$584.964,80.  A seguir os cálculos serão feitos com base no Lucro Real. 

 

 

Demonstração do Resultado de Exercício 2013 

Lucro Presumido 

Receita bruta de vendas 2.170.916,75 

     (-) Deduções da Receita Bruta  

     (-) ICMS 281.016,08 

     (-) PIS 14.110,96 

     (-) COFINS 65.127,50 

(=) Receita Líquida 1.810.662,21 

     (-) CMV 623.406,92 

(=) Lucro Operacional Bruto 1.187.255,29 

     (-) Despesas operacionais com vendas 260.633,89 

     (-) Despesas administrativas 269.137,88 

          (-) Encargos sociais 65.878,14 

(=) Lucro antes das receitas e despesas financeiras  

     (-) Despesas Financeiras 23.021,99 

    (+) Receitas Financeiras - 

(=) Lucro ou Prejuízo de operações continuadas antes 
dos impostos 

634.461,53 

     (-) Provisão para IRPJ 26.050,83 

     (-) Provisão para CSLL 23.445,90 

(=) Lucro ou Prejuízo de operações continuadas após 
os impostos 

584.964,80 

(=) Lucro Líquido do exercício 584.964,80 
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3.3.3 Análise de viabilidade do Lucro Real 

 

O primeiro cálculo efetuado na análise do Lucro Real será o PIS e COFINS, 

ambos sobre regime não cumulativo, possibilitando o aproveitamento de crédito das 

compras. 

 
Quadro 15: Apuração PIS e COFINS - Lucro Real  

Tributo Receita de 
Vendas 

% Compras % Valor a 
recolher 

PIS 
1,65% 

2.170.916,75 35.820,13 623.406,92 10.286,21 25.533,92 

COFINS 
7,6% 

2.170.916,75 164.989,67 623.406,92 47.378,92 117.610,75 

Fonte: Dados da Pesquisa 

 

Os cálculos de PIS e COFINS apresentados, dizem respeito a aplicação das 

alíquotas de 1,65% para PIS e 7,6% para COFINS de forma não-cumulativa sobre o 

valor da receita de vendas, após as mesmas alíquotas foram aplicadas sobre o valor 

das compras, o valor a recolher é resultado da subtração do resultado das receitas, 

menos o resultado das compras, como pode ser observado no quadro acima. 

 

          Quadro 16: Apuração ICMS – Lucro Real 

 
 

 
 
 
 

           Fonte: Dados da Pesquisa. 

 

O ICMS é calculado de forma igual para Lucro Real e Lucro Presumido, 

portanto assim como no quadro 9 existe a possibilidade de compensação dos 

créditos, dessa forma, deverá ser recolhido um ICMS de R$ 281.016,08. A seguir 

será efetuado o calculo do IRPJ. 

 

 

 

 

 Valor R$ ICMS 

Compras dentro do Estado 18% 473.789,26 85.282,06 

Compras fora do Estado 12%  149.617,66 17.954,12 

Total de compras 623.406,92 103.236,18 

Vendas dentro do Estado 18% 2.062.370,92 371.226,76 

Vendas fora do Estado 12% 108.545,83 13.025,50 

Total de vendas 2.170.916,75 384.252,26 

ICMS a pagar  281.016,08 
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  Quadro 17: Apuração IRPJ – Lucro Real 

Trimestre Lucro 
Contábil 

Lucro Real Base de 
Cálculo 

IRPJ 15% AIR 10% IRPJ a 
recolher 

1º 142.111,76 142.111,76 142.111,76 21.316,76 8.211,17 29.527,93 

2º 140.567,90 140.567,90 140.567,90 21.085,18 8.056,79 29.141,97 

3º 143.732,60 143.732,60 143.732,60 21.559,89 8.373,26 29.933,15 

4º 144.143,06 144.143,06 144.143,06 21.621,46 8.414,31 30.035,77 

Totais 570.555,32 570.555,32 570.555,32 85.583,29 33.055,53 118.638,82 
 Fonte: Dados da Pesquisa 
 
 

O quadro 17 apresenta a apuração do IRPJ que foi feita a partir do lucro 

contábil, apurado trimestralmente, não houve adições, exclusões ou prejuízos 

fiscais, dessa forma os valores de lucro contábil, lucro real e base de calculo são 

iguais. Sobre a base de calculo foi aplicada a alíquota de 15% referente ao IRPJ e 

houve o acréscimo do adicional do imposto de renda – AIR 10%, pois o valor da 

base de calculo ultrapassou R$ 20.000 (vinte mil reais) por mês ou R$ 60000 

(Sessenta mil reais) por trimestre. Dessa forma, para calcular os 10% do AIR é 

preciso retirar R$ 60000,00 da base de calculo para depois aplicar os 10%. Portanto 

o IRPJ a recolher é resultado da soma dos 15% do IRPJ mais 10% do AIR. 

 

Quadro 18: Apuração CSLL – Lucro Real 

Trimestre Lucro Contábil Lucro Real Base de 
Cálculo 

CSLL 9% 

1º 142.111,76 142.111,76 142.111,76 12.790,06 

2º 140.567,90 140.567,90 140.567,90 12.651,11 

3º 143.732,60 143.732,60 143.732,60 12.935,93 

4º 144.143,06 144.143,06 144.143,06 12.972,87 

Totais 570.555,32 570.555,32 570.555,32 51.349,97 

Fonte: Dados da Pesquisa 
 

O quadro acima apresenta a apuração do CSLL que foi feira a partir do lucro 

contábil, apurado trimestralmente, não houve adições, exclusões ou prejuízos 

fiscais, dessa forma os valores de lucro contábil, lucro real e base de calculo são 

iguais. Sobre a base de calculo foi aplicada a alíquota de 9% referente a CSLL, 

resultado no valor da CSLL a recolher. 

A seguir será feito o calculo sobre a folha de pagamento dos funcionários e 

sobre o pró- labore, os cálculos são iguais ao do Lucro Presumido, pois não há 

diferenciação de calculo dos encargos sociais no Lucro Presumido e no Lucro Real. 
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 Quadro 19: Encargos sobre a folha – Lucro Real 

Fonte: Dados da Pesquisa 
 

 

Além dos encargos sobre a folha de pagamentos dos funcionários é preciso 

calcular o encargo sobre o pró- labore, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro 20: Encargo sobre o Pró- Labore – Lucro Real 

 Pró - Labore Encargo R$ 

Contribuição ao INSS – patronal - 20% 79.825,95 6.386,07 

Total  6.386,07 
Fonte: Dados da Pesquisa 
 
 

Após a apuração de todos os impostos, o quadro 21 demonstra a DRE para 

o Lucro Real, observando-se que assim como no Simples Nacional e no Lucro 

Presumido os encargos sociais foram destacados para melhor entendimento, dessa 

forma ao se observar o quadro 21 percebe-se que o aumento da despesa 

administrativa do Simples Nacional para o Lucro Real se da pela inclusão dos 

encargos sociais. 

Percebe-se que entre os regimes de tributação o Lucro Real é o que possui 

menor lucro líquido e consequentemente maior carga tributária, conforme pode ser 

observado na DRE a seguir: 

 
 
 
 

 
 
 

 Folha de 
Pagamento 

Encargos R$ 

Contribuição ao INSS – parte da empresa - 20% 168.342,05 33.668,41 

Sesi, Sesc ou Sest - 1,5% 168.342,05 2.525,13 

Senai, Senac ou Senat - 1% 168.342,05 1.683,42 

Incra - 0,2% 168.342,05 336,68 

Sebrae - 0,6% 168.342,05 1.010,05 

Salário Educação - 2,5% 168.342,05 4.208,55 

Seguro de Acidente do Trabalho - 1% 168.342,05 1.683,42 

FGTS - 8% 168.342,05 13.467,36 

Novas Contribuições Sociais – LC 110/01 - 0,54% 168.342,05 909,05 

Total  59.492,07 
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Quadro 21: Demonstração do Resultado do Exercício 2013 – Lucro Real 
             

Fonte: Dados da Pesquisa 
 
 

A apuração pelo Lucro Real resultou em um lucro Líquido de R$ 400.566,53. 

A seguir será feita a comparação dos regimes de tributação. 

 

3.4 Resultado da pesquisa 

 

Pelo Quadro 22, será possível comparar a carga tributária da média dos 

faturamentos da rede de lojas, nos regimes de tributação do Simples Nacional, Lucro 

Presumido e Lucro Real. 

Percebe-se que o Lucro Real é o mais oneroso, seguido pelo Lucro 

Presumido e pelo Simples Nacional em quase todos os tributos, exceto na CPP. 

Esse fato ocorre, pois no Simples Nacional a CPP é calculada sobre o faturamento 

bruto, diferentemente dos outros regimes onde ela é calculada sobre a folha de 

pagamento, portanto a empresa com poucos funcionários e faturamento alto tende a 

ter o CPP no Simples Nacional maior que no Lucro Real e no Lucro Presumido, 

conforme ocorreu na presente situação conforme quadro a seguir. 

Demonstração do Resultado de Exercício 2013 

Lucro Presumido 

Receita bruta de vendas 2.170.916,75 

     (-) ICMS 281.016,08 

     (-) PIS 25.533,92 

     (-) COFINS 117.610,75 

(=) Receita Líquida 1.746.756,00 

     (-) CMV 623.406,92 

(=) Lucro Operacional Bruto 1.123.349,08 

     (-) Despesas operacionais com vendas 260.633,89 

     (-) Despesas administrativas 269.137,88 

          (-) Encargos sociais 65.878,14 

(=) Lucro antes das receitas e despesas financeiras 593.577,31 

     (-) Despesas Financeiras 23.021,99 

    (+) Receitas Financeiras - 

(=) Lucro ou Prejuízo de operações continuadas 
antes dos impostos 

570.555,32 

     (-) Provisão para IRPJ 118.638,82 

     (-) Provisão para CSLL 51.349,97 

(=) Lucro ou Prejuízo de operações continuadas 
após os impostos 

400.566,53 

(=) Lucro Líquido do exercício 400.566,53 
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Quadro 22: Comparativo entre Simples Nacional x Lucro Presumido x Lucro Real. 

Impostos Simples Nacional Lucro Presumido Lucro Real 

IRPJ 10.021,50 26.050,83 118.638,82 

CSLL 10.021,50 23.445,90 51.349,97 

PIS 7.164,25 14.110,96 25.533,92 

COFINS 30.211,03 65.127,50 117.610,75 

ICMS 74.169,42 281.016,08 281.016,08 

CPP 86.690,16 54.410,78 54.410,78 

FGTS 13.467,36 13.467,36 13.467,36 

Total 231.745,22 477.629,41 662.027,68 

% S/ FATURAMENTO 10,67% 22% 30,49% 
Fonte: Dados da pesquisa. 

 

 

Mesmo a CPP sendo maior no Simples Nacional o regime é o mais viável 

para a situação, pois os demais tributos em questão são mais onerosos no Lucro 

Real e no Lucro Presumido respectivamente. 

Os dados do quadro 22 podem ser observados com maior clareza no gráfico 

abaixo. 

 

              Gráfico 1: Impacto da carga tributária sobre o faturamento nos regimes 
estudados. 
 

0,00%

5,00%

10,00%

15,00%

20,00%

25,00%

30,00%

35,00%

Lucro Real

Lucro Presumido

Simples Nacional

 
              Fonte: Dados da Pesquisa 

 

Percebe-se no gráfico acima a diferença existente no impacto sobre o 

faturamento em questão, onde o Simples Nacional é o que menos causa impacto 

com 10,67%, o Lucro Presumido 22% e o Lucro Real 30,49%, confirmando que o 

Simples Nacional é a melhor opção para o caso, pois é o menos oneroso para a 

média da rede de lojas. 
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Os dados demonstram a importância do planejamento tributário eficiente, 

partindo da escolha do regime de tributação mais adequado para o negócio,  pois no 

caso a escolha pelo Lucro Presumido ou pelo Lucro Real afetaria de forma 

expressiva o faturamento em questão, podendo custar a sobrevivência da empresa 

mercado. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

O estudo teve como objetivo mostrar a diferença entre as formas de 

tributação e como elas podem influenciar na empresa, mostrou também que é 

possível reduzir a carga tributária de forma lícita escolhendo o regime tributário 

correto. 

A comparação feita permitiu observar que pelo faturamento médio da rede 

de lojas a opção pelo Simples Nacional é a mais adequada levando em 

consideração tributos Federais, Estaduais e Encargos Sociais. 

A opção pelo Lucro Presumido acarreta um aumento de arrecadação de 

cerca de 106,10% em relação ao Simples Nacional, optar pelo lucro presumido 

acarretaria um recolhimento de R$ 477.629,41 no total de tributos, contra um 

recolhimento de R$ 231.745,22 nos impostos do Simples Nacional. 

O Lucro Real é a forma de tributação mais onerosa para este caso, em 

relação ao Simples Nacional verifica-se um aumento de cerca de 185,67% no total 

de tributos. O recolhimento no Lucro real totaliza R$ 662.027,68 contra R$ 

231.745,22 do Simples Nacional e 477.629,41 do lucro presumido. 

Com isso, o objetivo de demonstrar as diferenças dos regimes de tributação 

que podem ser implantados em uma empresa foi alcançado, relatando que uma 

empresa pode recolher tributos até 185,67% a mais do que o necessário se não 

estiver enquadrada no regime tributário correto, fato esse que prejudicar a 

competitividade da empresa, pois a receita recolhida em impostos indevidos pode 

ser utilizada para investimentos. 

Como a Legislação tributária vive em constante mudança, pode-se dizer que 

o estudo não termina por aqui, até pelo fato que os cálculos feitos se realizados em 

outras situações poderão gerar resultados diferentes, pois cada caso é um caso, de 

forma que o presente estudo não pode ser tomado como base para outras 

empresas. 
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ANEXO 
 

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(vigência: 01/01/2012) 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio 

Receita Bruta em 12 meses (em 
R$) Alíquota IRPJ CSLL Cofins PIS CPP ICMS 

Até 180.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 

De 180.000,01 a 360.000,00 5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 

De 360.000,01 a 540.000,00 6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 

De 540.000,01 a 720.000,00 7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 

De 720.000,01 a 900.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00  10,32%  0,48%  0,48%  1,43%  0,34%  4,08%  3,51%  

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00  11,23 %  0,52%  0,52%  1,56%  0,37%  4,44%  3,82%  

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00  11,32 %  0,52%  0,52%  1,57%  0,37%  4,49%  3,85%  

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00  11,42 %  0,53%  0,53%  1,58%  0,38%  4,52%  3,88%  

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00  11,51 %  0,53%  0,53%  1,60%  0,38%  4,56%  3,91%  

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00  11,61 %  0,54%  0,54%  1,60%  0,38%  4,60%  3,95%  

Fonte: Receita Federal do Brasil 

 


